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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – LEI N°14.133/21, Art. 75, Inciso II 
 

1.1. Aquisição de materiais de construção, ferramentas e insumos diversos, destinados a atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços e da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Comodoro/MT. 

 
1.2. Tabela de itens, descrição, unidade de medida, quantidades, valores unitários e valores totais ANEXO I. 

 
ITEM UNID. QUANT. CÓD. TCE DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

1 Unid. 12 - Antiferrugem 1 L R$ 16,49 R$ 197,88 

2 M 10mm - Broca 10mm R$ 19,13 R$ 191,30 

3 Unid. 200m - Cabo Flexivel 4mm R$ 3,33 R$ 666,00 

4 Unid. 10 - Cadeado Grande 60mm R$ 22,39 R$ 223,90 

5 Unid. 10 - 
Caixa Para Disjuntor De Ar-

Condicionado 
Bipolar Sobrepor 

R$ 52,25 R$ 522,50 

6 Unid. 10 - 
Câmara de ar de pneu de 

Carriola R$ 29,95 R$ 299,50 

7 Unid. 05 - Carriola grande e resistente R$ 188,46 R$ 942,30 

8 Unid. 02 - Cavadeira boca de lobo grade R$ 61,15 R$ 122,30 

9 Unid. 10 - Chapa De Ferro P/ PERFIL 6M R$ 193,53 R$ 1.935,30 

10 Unid. 02 - Chave combinada 17mm R$ 7,50 R$ 15,00 

11 Unid. 03 - Chave de vela R$ 24,40 R$ 73,20 

12 Saco 854 - Cimento 50KG R$ 43,49 
R$ 

37.140,46 

13 Unid. 20 - Conector Cdp70 R$ 4,74 R$ 94,80 

14 Unid. 04 - Corrente motosserra 36 dentes R$ 303,83 R$ 1.215,32 

15 Unid. 04 - Corrente motosserra 42 dentes R$ 168,35 R$ 673,40 

16 Unid. 04 - 
Corrente para 22 dentes (mini 

motosserra) R$ 91,22 R$ 364,88 

17 Unid. 20 - Enxada grade c/ cabo R$ 41,50 R$ 830,00 

18 Unid. 20 - Enxada pequena c/ cabo. R$ 41,99 R$ 839,80 

19 Unid. 12 - Enxadão Estreito R$ 36,32 R$ 435,84 

20 Unid. 50 - Estopa de pano Costurado R$ 1,51 R$ 75,50 

21 Unid. 04 - Fechadura Porta de Madeira R$ 55,48 R$ 221,92 

22 Unid. 10 - Filtro Bebedouro 25 Micras R$ 140,60 R$ 1.406,00 

23 M 40m - Fio Solido 10 R$ 10,14 R$ 405,60 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
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24 Unid. 12 - Fita isolante R$ 4,62 R$ 55,44 

25 cx. 02 - Fita zebrada R$ 16,41 R$ 32,82 

26 Unid. 10 - Forro Pvc 6 Mt R$ 21,88 R$ 218,80 

27 Unid. 50 - Gancho Parafuso Pequeno R$ 0,58 R$ 29,00 

28 Unid. 02 - Garrafão térmico Água 2L R$ 39,30 R$ 78,60 

29 Unid. 02 - Garrafão térmico Água 5L R$ 44,13 R$ 88,26 

30 Unid. 05 - Lâmina de serra manual R$ 10,15 R$ 50,75 

31 Unid. 30 - Lima chata R$ 17,92 R$ 537,60 

32 Unid. 10 - 
Limatão fino 1.3 (mini 

motosserra) R$ 5,36 R$ 53,60 

33 Unid. 25 - Limatão grosso R$ 8,83 R$ 220,75 

34 CX 02 - Linha de Pedreiro R$ 15,61 R$ 31,22 

35 Unid. 30 - Lixa 120 madeira R$ 1,02 R$ 30,60 

36 Unid. 30 - Lixa 80 madeira R$ 0,81 R$ 24,30 

37 Unid. 01 - Mandril p/ Furadeira Stihl  R$ 38,55 R$ 38,55 

38 m 05m - 
Mangueira de combustíveis - 

roçadeira/motosserra R$ 31,52 R$ 157,60 

39 Unid. 06 
 
- 

Pá grade c/ cabo R$ 36,32 R$ 217,92 

40 Unid. 10 - Pá quadrada c/ cabo R$ 34,98 R$ 349,80 

41 Unid. 10 - Parafuso c/ Bucha nº6mm R$ 0,93 R$ 9,30 

42 Unid. 01 - 
Janela de correr em alumínio 
branco com grade 2m x 1,00 R$ 1.464,18 R$ 1.416,80 

43 Unid. 06 - Picareta R$ 66,69 R$ 400,14 

44 Unid. 10 - Pneu de carriola R$ 28,33 R$ 283,30 

45 Unid. 04 - Porta 58x162 - Madeira R$ 187,10 R$ 748,40 

46 Unid. 20 - Prego 22x48 R$ 19,20 R$ 384,00 

47 Unid. 20 - Prego 26x72 R$ 28,90 R$ 578,00 

48 Unid. 20 
 
- 

Rastelo de metal grade 22 
dentes R$ 37,13 R$ 742,60 

49 Unid. 06 - 
Rastelo de metal grande 14 

dentes – Ferro R$ 36,72 R$ 220,32 

50 Unid. 04 - 
Sabre para 22 dentes (mini 

motosserra) R$ 117,95 R$ 471,80 

51 Unid. 01 - 
Solda estanho - 1mm, 500 

gramas R$ 174,81 R$ 174,81 

52 Unid. 01 - 
Tanque 3 Cubas 1,85x0,70 - 

Fibra R$ 318,27 R$ 318,27 

53 Unid. 100 - 
Telha 244.10x6mm - 

Fibrocimento R$ 61,87 R$ 6.187,00 
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54 Litros 02 - Thinner 5L R$ 56,22 R$ 112,44 

55 Litros 03 - Tinta Esmalte 01 Preta R$ 82,32 R$ 246,96 

56 Unid. 02 - Tintas branca acrílica 18l R$ 235,33 R$ 470,66 

57 Unid. 10 - Tomadas Sobrepor 20a R$ 7,28 R$ 72,80 

58 Unid. 20 - Torneira normal preta R$ 3,40 R$ 68,00 

59 Unid. 10 - Trena de bolso 10 metros R$ 28,13 R$ 281,30 

60 Unid. 05 - Trincha Grande (pincel) R$ 4,02 R$ 20,10 

61 Unid. 20 - Vassourão c/ cabo R$ 24,11 R$ 482,20 

62 Lata 03 - Verniz lata R$ 139,33 R$ 417,99 

  VALOR TOTAL R$ 65.215,50 
 
 

1.3. Os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 13/2023, de 09 de março de 2023. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.5. O custo estimado total de balizamento da contratação é de R$ 65.215,50 (sessenta e cinco mil, 
duzentos e quinze reais e cinquenta centavos). conforme custos unitários apostos na tabela acima e na 
Planilha Orçamentária de Composição de Custo unitário, em anexo I. 

 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de manutenção, conservação e 
execução de serviços de infraestrutura urbana, bem como de reparos e adequações em prédios públicos, 
especialmente nas unidades escolares.  
  
2.2. Ressalta-se que há processo licitatório em andamento para atendimento regular da demanda, 
entretanto, o referido processo encontra-se em fase inicial, não sendo possível aguardar sua conclusão sem 
prejuízo à continuidade dos serviços públicos. 

 
2.3. A ausência dos materiais comprometeria diretamente a execução de atividades essenciais, tais como 
manutenção de vias públicas, pequenos reparos estruturais e conservação de ambientes escolares, podendo 
ocasionar prejuízos à Administração e à coletividade. 
 
2.4. Dessa forma, a contratação por meio de dispensa de licitação mostra-se medida necessária, adequada 
e proporcional, visando garantir a continuidade dos serviços públicos, em observância aos princípios da 
eficiência e do interesse público. 

 

2.5. Em pesquisa às licitações passadas e vigentes, observou-se que não há Atas de Registro de preços, 
até a presente data, que compreendam os materiais solicitados com qualidade necessária para o bom 
atendimento dos serviços. Desta forma, A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; 

 
2.6. A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da aquisição tem respaldo na pesquisa 
de preço anexa, orientada pela Instrução Normativa n° SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021, conforme 
permissivo do art. 7°, da mesma IN. Os valores estimados da presente contratação direta estão compatíveis 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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com os valores praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei 14.133/2021. 
  

3.1. O presente procedimento administrativo de contratação direta observará, no que couber, as disposições 
legais e normativas vigentes, especialmente: 
 

• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos 
administrativos, em especial o art. 75, inciso II, que trata das hipóteses de dispensa de licitação para 
contratação de pequeno valor; 
 
• Decreto Federal nº 11.317/2022 (ou outro vigente que o substitua), que atualiza os valores estabelecidos 
na Lei nº 14.133/2021; 

 
• Decreto Municipal nº 11/2023 (ou norma equivalente do Município de Comodoro/MT), que regulamenta 
os procedimentos de contratação direta, pesquisa de preços e demais atos administrativos no âmbito 
municipal; 

 
• Lei Complementar nº 123/2006, que dispõe sobre o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte; 

 
• Princípios constitucionais da Administração Pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal, 
especialmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 
• Demais normas complementares aplicáveis à matéria, inclusive orientações dos órgãos de controle 
interno e externo. 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal Próprio. 

 
4.2. Órgão – 09 – Secretaria Municipal de Obras 
Unidade – 02 – Dep. De Obras e Man. Rede física  
Projeto Atividade – 2.048 – Manutenção e Encargos com o Depto. de Obras  
Elemento da Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00 (2500) – Material de Consumo 
 Código reduzido 1337 
Centro de Custo – 209  
 
4.3. Órgão – 09 – Secretaria de Educação e Cultura 
Unidade – 02 – Departamento de Educação 
Projeto Atividade – 2.019 – Manutenção e Encargos com o Departamento de Educação 
Elemento da Despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00 (2500) – Material de Consumo 
 Código reduzido 467 
Centro de Custo – 89 

 

5.1. A execução do objeto dar-se-á de forma indireta, sob o regime de fornecimento parcelado, conforme a 
necessidade da Administração, observando-se as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
5.2. A contratação será executada mediante o fornecimento de materiais de construção, ferramentas e 
insumos, de acordo com as especificações e quantitativos definidos, sendo vedada a substituição por produtos 
de qualidade inferior. 

 
5.3. Os produtos/materiais em desconformidade com o especificado acarretarão a correção; não seja 
possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 
 
 

3. DAS LEIS SEGUIDAS NO PROCEDIMENTO: 

4. IDENTIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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5.4. Os fornecimentos serão realizados de forma parcelada, mediante emissão de Ordem de Fornecimento 
expedida pela Administração. 

 
5.5. As notas fiscais eletrônica/fatura relacionadas ao objeto da presente licitação deverão ser 
encaminhadas ao setor de almoxarifado mediante entrega dos produtos. 
 
5.6. A contratada deverá realizar a entrega dos materiais no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
5.7. Em casos excepcionais e devidamente justificados, o prazo poderá ser prorrogado, mediante 
autorização da Administração. 
 
5.8. Os materiais deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria demandante, no Município de 
Comodoro/MT, em dias úteis e horário de expediente 

 

6.1. Considerando a natureza do objeto, caracterizado pelo fornecimento de materiais de construção, 
ferramentas e insumos de consumo imediato, não será exigida garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei 
nº 14.133/2021, por não se tratar de contratação que envolva risco significativo à Administração ou alta 
complexidade técnica. 

 
6.2. A contratada deverá assegurar a qualidade dos materiais fornecidos, garantindo que estejam em 
conformidade com as especificações técnicas exigidas, normas vigentes e padrões de mercado. 

 
6.3. Os produtos deverão possuir garantia mínima legal contra defeitos de fabricação, vícios aparentes ou 
ocultos, obrigando-se a contratada a proceder à substituição imediata dos itens que apresentarem qualquer 
irregularidade, sem ônus para a Administração. 

  

6.4. Em razão da natureza do objeto, não se aplica manutenção preventiva ou corretiva contínua. 
Entretanto, a contratada deverá: 

• Substituir, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, os materiais que apresentarem defeitos, 
avarias ou desconformidade com as especificações; 

• Responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes de fornecimento inadequado; 

• Garantir suporte quanto à correta utilização dos materiais, quando solicitado pela Administração. 

 

6.5. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos dos materiais utilizados na fabricação do equipamento. 

 

7.1. A gestão do contrato será realizada em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente no que se refere ao acompanhamento, fiscalização e controle da execução contratual, visando 
assegurar o cumprimento integral das obrigações assumidas pela contratada. 
 
7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 
7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES
 DE MANUNTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou  pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 
7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

7.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 
7.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
7.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
7.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 

 
7.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, 
art. 44, §2º). 

 
7.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devem ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

 
7.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, Certidão Negativa de Débito (CND) do Estado e do Município sede da empresa 
prestadora/fornecedora do produto/serviço, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.1.      A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, observados os limites legais vigentes. 
 
8.2.     O procedimento será conduzido por meio de sistema eletrônico oficial, garantindo ampla transparência, 
competitividade e isonomia entre os participantes. 
 
8.3.     Os interessados deverão apresentar suas propostas no prazo estabelecido no aviso de dispensa, conforme 
condições previamente definidas pela Administração. 

 

9.1. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação; 
 

9.2. Fornecer o material, obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas em todos os itens no qual 
for detentor da melhor oferta deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela substituição do mesmo na 
hipótese de se constatar, quando do recebimento pela organização estiver em desacordo com as referidas 
especificações. 

 
9.3. Transportar, substituir, reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que 
se verifiquem danos em decorrência  do transporte, avaria e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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destes no prazo de 10 (dez) dias, contadoa da notificação pela organização. 
 

9.4. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência, mão de 
obra, transporte, seguro acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e comerciais 
e outras decorrentes da execução do serviço, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com 
o contratante. 

 

10.1. Observar que durante a vigência contratual sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 
licitante a ser contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo licitatório. 
 
10.2.   Assegurar o livre acesso dos empregados da licitante a ser contratada, quando devidamente 
uniformizados e identificados, aos locais de retirada e entrega da carga a ser transportada; 
 
10.3.     Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
 
10.4.    Efetuar o pagamento à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

11.1.    O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante ao fornecimento dos materiais, através da 
apresentação das solicitações e da respectiva nota fiscal/fatura emitida pelo contratado e posterior liquidação da 
mesma pelo setor de Contabilidade, aguardando o tempo para os tramites interno do processo. 
 
11.2.  As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento 
ocorrerá até 05 (cinco) dias após a data da sua apresentação válida. 
 
11.3.    O pagamento será feito mediante Cheque nominal ou ordem bancária em nome da Contratada. 
 
11.4.     Não será aceita emissão de Boleto Bancário. 

12.1.      A presente contratação atenderá às seguintes Secretarias:      
  

• Secretaria Municipal de Obras e Serviços; 
• Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
12.2. Os quantitativos previstos neste Termo de Referência destinam-se ao atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços e da Secretaria Municipal de Educação, conforme especificado em 
planilha anexa, sendo que a distribuição dos materiais ocorrerá conforme a necessidade de cada órgão, 
respeitando os quantitativos estimados.  
 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO – SECRETARIA DE OBRAS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Antiferrugem 1 L Unid. 12 

2 Broca 10mm Unid. 10 

3 Cadeado Grande 60mm Unid. 10 

4 Câmara de ar de pneu de Carriola Unid. 10 

5 Carriola grande e resistente Unid. 05 

6 Cavadeira boca de lobo grade Unid. 02 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12. DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA POR SECRETARIA 
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7 Chave combinada 17mm Unid. 02 

8 Chave de vela Unid. 04 

9 Cimento 50KG Saco 834 

10 Corrente motosserra 36 dentes Unid. 04 

11 Corrente motosserra 42 dentes Unid. 04 

12 Corrente para 22 dentes (mini motosserra) Unid. 04 

13 Enxada grade c/ cabo Unid. 20 

14 Enxada pequena c/ cabo. Unid. 20 

15 Enxadão Estreito Unid. 12 

16 Estopa de pano Costurado Unid. 200 

17 Fita isolante Unid. 12 

18 Fita zebrada CX 02 

19 Gancho Parafuso Pequeno Unid. 50 

20 Garrafão térmico Água 2L Unid. 02 

21 Garrafão térmico Água 5L Unid. 02 

22 Lâmina de serra manual Unid. 01 

23 Lima chata Unid. 05 

24 Limatão fino 1.3 (mini motosserra) Unid. 30 

25 Limatão grosso Unid. 10 

26 Linha de Pedreiro Unid. 25 

27 Lixa 120 madeira CX 02 

28 Lixa 80 madeira Unid. 30 

29 Mandril p/ Furadeira Stihl  Unid. 30 

30 Mangueira de combustíveis - roçadeira/motosserra Unid. 01 

31 Pá grade c/ cabo Metro 05 

32 Pá quadrada c/ cabo Unid. 06 

33 Parafuso c/ Bucha nº6mm Unid. 10 

34 Janela 2m Unid. 10 

35 Picareta Unid. 06 

36 Pneu de carriola Unid. 10 

37 Prego 22x48 Unid. 20 

38 Prego 26x72 Unid. 20 

39 Rastelo de metal grade 22 dentes Unid. 20 
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40 Rastelo de metal grande 14 dentes – Ferro Unid. 06 

41 Sabre para 22 dentes (mini motosserra) Unid. 04 

42 Solda estanho - 1mm, 500 gramas Unid. 01 

43 Thinner 5L Lata 02 

44 Tinta Esmalte 01 Preta Lata 03 

45 Tintas branca grande Lata 03 

46 Torneira normal preta Unid. 20 

47 Trena de bolso 10 metros Unid. 10 

48 Trincha Grande (pincel) Unid. 05 

49 Vassourão c/ cabo Unid. 06 

50 Verniz lata Lata 03 

 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

51 Cabo Flexivel 4mm M. 200m 

52 
Caixa Para Disjuntor De Ar-Condicionado 

Bipolar Sobrepor 
Unid. 10 

53 Chapa De Ferro P/ PERFIL 6M Unid. 10 

54 Cimento 50KG Saco 20 

55 Conector Cdp70 Unid. 20 

56 Fechadura Porta de Madeira Unid. 04 

57 Filtro Bebedouro 25 Micras Unid. 10 

58 Fio Solido 10 M 40m 

59 Forro Pvc 6 Mt Unid. 10 

60 Porta 58x162 - Madeira Unid. 04 

61 Tanque 3 Cubas 1,85x0,70 - Fibra Unid. 01 

62 Telha 244.10x6mm - Fibrocimento Unid. 100 

63 Tomadas Sobrepor 20a Unid. 10 

 
 

 Comodoro – MT, 16 de Abril de 2026. 
 

 
 

Jair de Souza Pereira 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 

 
 

Maria Cristina Queiroz dos Santos 
Secretária Municipal de Educação e Cultura Interina 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 
ANEXO III 

 

ITEM QTD DESCRIÇÃO Banco de Preços Banco de Preços Banco de Preços 
VALOR UNITÁRIO 

CONSIDERADO 
(MEDIANA) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 12 Antiferrugem 1 L R$ 13,99 R$ 14,72 R$ 20,77 R$ 16,49 R$ 197,88 

2 10 Broca 10mm R$ 18,90 R$ 10,00 R$ 14,45 R$ 19,13 R$ 191,30 

3 200m Cabo Flexivel 4mm R$ 3,01 R$ 3,25 R$ 3,13 R$ 3,72 R$ 666,00 

4 10 Cadeado Grande 60mm R$ 19,99 R$ 24,00 R$ 23,19 R$ 22,39 R$ 223,90 

5 10 
Caixa Para Disjuntor De Ar-

Condicionado 
Bipolar Sobrepor 

R$ 39,00 R$ 58,80 R$ 58,95 R$ 52,25 R$ 522,50 

6 10 Câmara de ar de pneu de Carriola R$ 19,94 R$ 25,00 R$ 44,90 R$ 29,95 R$ 299,50 

7 05 Carriola grande e resistente R$ 154,80 R$ 200,00 R$ 210,59 R$ 188,46 R$ 942,30 

8 02 Cavadeira boca de lobo grade R$ 79,90 R$ 49,55 R$ 54,00 R$ 61,15 R$ 122,30 

9 10 Chapa De Ferro P/ PERFIL 6M R$ 185,00 R$ 205,60 R$ 190,00 R$ 193,53 R$ 1.935,30 

10 02 Chave combinada 17mm R$ 5,00 R$ 5,00 R$ 12,50 R$ 7,50 R$ 15,00 

11 03 Chave de vela R$ 32,75 R$ 14,10 R$ 26,34 R$ 24,40 R$ 73,20 

12 854 Cimento 50KG R$ 49,50 R$ 43,96 R$ 37,00 R$ 43,49 R$ 37.140,46 

13 20 Conector Cdp70 R$ 4,29 R$ 4,32 R$ 5,62 R$ 4,74 R$ 94,80 
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14 04 Corrente motosserra 36 dentes R$ 84,00 R$ 98,00 R$ 91,65 R$ 91,22 R$ 1.215,32 

15 04 Corrente motosserra 42 dentes R$ 315,00 R$ 273,50 R$ 323,00 R$ 303,83 R$ 673,40 

16 04 
Corrente para 22 dentes (mini 

motosserra) 
R$ 155,90 R$ 179,00 R$ 170,16 R$ 168,35 R$ 364,88 

17 20 Enxada grade c/ cabo R$ 42,70 R$ 34,98 R$ 48,30 R$ 41,99 R$ 830,00 

18 20 Enxada pequena c/ cabo. R$ 46,80 R$ 46,80 R$ 30,89 R$ 41,50 R$ 839,80 

19 12 Enxadão Estreito R$ 39,00 R$ 34,98 R$ 36,99 R$ 36,32 R$ 435,84 

20 50 Estopa de pano Costurado R$ 1,02 R$ 1,97 R$ 1,53 R$ 1,51 R$ 75,50 

21 04 Fechadura Porta de Madeira R$ 59,00 R$ 48,45 R$ 59,00 R$ 55,48 R$ 221,92 

22 10 Filtro Bebedouro 25 Micras R$ 156,90 R$ 136,90 R$ 128,00 R$ 140,60 R$ 1.406,00 

23 40m Fio Solido 10 R$ 10,65 R$ 10,80 R$ 10,73 R$ 10,14 R$ 405,60 

24 12 Fita isolante R$ 4,69 R$ 4,16 R$ 5,01 R$ 4,62 R$ 55,44 

25 02 Fita zebrada R$ 18,59 R$ 15,00 R$ 16,80 R$ 16,41 R$ 32,82 

26 10 Forro Pvc 6 Mt R$ 20,00 R$ 20,47 R$ 25,17 R$ 21,88 R$ 218,80 

27 50 Gancho Parafuso Pequeno R$ 0,50 R$ 0,65 R$ 0,60 R$ 0,58 R$ 29,00 

28 02 Garrafão térmico Água 2L R$ 39,00 R$ 45,00 R$ 42,00 R$ 39,30 R$ 78,60 

29 02 Garrafão térmico Água 5L R$ 51,27 R$ 39,90 R$ 41,22 R$ 44,13 R$ 88,26 

30 05 Lâmina de serra manual R$ 8,62 R$ 13,33 R$ 8,50 R$ 10,15 R$ 50,75 

31 30 Lima chata R$ 16,00 R$ 19,76 R$ 17,99 R$ 17,92 R$ 537,60 

32 10 Limatão fino 1.3 (mini motosserra) R$ 5,19 R$ 5,70 R$ 5,19 R$ 5,36 R$ 53,60 

33 25 Limatão grosso R$ 5,20 R$ 5,80 R$ 15,50 R$ 8,83 R$ 220,75 

34 02 cx Linha de Pedreiro R$ 13,95 R$ 16,45 R$ 16,43 R$ 15,61 R$ 31,22 

35 30 Lixa 120 madeira R$ 0,90 R$ 0,96 R$ 1,21 R$ 1,02 R$ 30,60 

36 30 Lixa 80 madeira R$ 0,80 R$ 0,69 R$ 0,94 R$ 0,81 R$ 24,30 
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37 01 Mandril p/ Furadeira Stihl  R$ 35,43 R$ 35,43 R$ 40,11 R$ 38,55 R$ 38,55 

38 05m 
Mangueira de combustíveis - 

roçadeira/motosserra 
R$ 20,00 R$ 29,90 R$ 44,65 R$ 31,52 R$ 157,60 

39 06 Pá grade de Bico c/ cabo R$ 34,00 R$ 27,96 R$ 47,00 R$ 36,32 R$ 217,92 

40 10 Pá quadrada c/ cabo R$ 34,98 R$ 34,99 R$ 34,99 R$ 34,98 R$ 349,80 

41 10 Parafuso c/ Bucha nº6mm R$ 0,90 R$ 0,98 R$ 0,90 R$ 0,93 R$ 9,30 

42 01 
Janela de correr em alumínio branco 

com grade 2m x 1,00 
R$ 1.464,48 R$ 1.425,00 R$ 1.360,93 R$ 1.464,48 R$ 1.416,80 

43 06 Picareta R$ 73,00 R$ 60,00 R$ 67,07 R$ 66,69 R$ 400,14 

44 10 Pneu de carriola R$ 25,90 R$ 29,35 R$ 27,63 R$ 28,33 R$ 283,30 

45 04 Porta 58x162 - Madeira R$ 179,99 R$ 195,09 R$ 186,21 R$ 187,10 R$ 748,40 

46 20 Prego 22x48 R$ 20,00 R$ 19,61 R$ 18,00 R$ 19,20 R$ 384,00 

47 20 Prego 26x72 R$ 25,00 R$ 28,00 R$ 26,50 R$ 33,71 R$ 578,00 

48 20 Rastelo de metal grade 22 dentes R$ 38,38 R$ 40,00 R$ 33,00 R$ 37,13 R$ 742,60 

49 06 
Rastelo de metal grande 14 dentes – 

Ferro R$ 39,00 R$ 38,18 R$ 38,59 R$ 36,72 R$ 220,32 

50 04 Sabre para 22 dentes (mini motosserra) R$ 119,60 R$ 115,00 R$ 119,24 R$ 117,95 R$ 471,80 

51 01 Solda estanho - 1mm, 500 gramas R$ 170,00 R$ 170,00 R$ 184,44 R$ 174,81 R$ 174,81 

52 01 Tanque 3 Cubas 1,85x0,70 - Fibra R$ 310,00 R$ 298,58 R$ 346,22 R$ 318,27 R$ 318,27 

53 100 Telha 244.10x6mm - Fibrocimento R$ 61,90 R$ 59,90 R$ 63,82 R$ 61,87 R$ 6.187,00 

54 02 Thinner 5L R$ 59,20 R$ 49,50 R$ 59,95 R$ 56,22 R$ 112,44 

55 03 Tinta Esmalte 01 Preta R$ 279,00 R$ 238,00 R$ 188,99 R$ 235,33 R$ 246,96 

56 02 Tintas branca grande R$ 87,00 R$ 79,99 R$ 79,96 R$ 82,32 R$ 470,66 

57 10 Tomadas Sobrepor 20a R$ 11,00 R$ 5,14 R$ 5,71 R$ 7,28 R$ 72,80 

58 20 Torneira normal preta R$ 2,60 R$ 2,60 R$ 5,00  R$ 3,40 R$ 68,00 

59 10 Trena de bolso 10 metros R$ 26,06 R$ 26,99 R$ 26,53 R$ 28,13 R$ 281,30 
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60 05 Trincha Grande (pincel) R$ 3,99 R$ 4,08 R$ 4,00 R$ 4,02 R$ 20,10 

61 20 Vassourão c/ cabo R$ 25,01 R$ 25,33 R$ 22,00 R$ 24,11 R$ 482,20 

62 03 Verniz lata R$ 118,99 R$ 152,00 R$ 147,00 R$ 139,33 R$ 417,99 

1. TOTAL GERAL (ESTIMADO): R$ 65.215,50 (sessenta e cinco mil, duzentos e quinze reais e cinquenta centavos). 
2. Para fins de balizamento, utilizou-se da mediana de preços dos valores obtidos em pesquisa em fornecedores locais, e em portais de referência de licitações 

públicas, como: Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/Home/Dashboard). 
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